
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA 

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR  

  
 DELIBERAÇÃO Nº 191/2022 – 13/07/2022 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e 
considerando; 

 A pactuação entre os Gestores Estadual e Municipais;  
 A necessidade da continuidade do custeio das ações de Média e Alta Complexidade 

para a garantia da atenção à população no estado do Paraná; 
 Remanejamento de recursos do Teto MAC Municipal de Dois Vizinhos para Gestão 

Estadual. 
 Remanejamento de recursos do Teto MAC Estadual para o município de Francisco 

Beltrão, Campo Mourão, Foz do Iguaçu, Pato Branco, Terra Boa, Umuarama, 
Colorado e Santa Izabel do Oeste. 

 
Aprova “Ad referendum” o remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade, da Competência Julho/2022 – Parcela 08/2022, conforme 
abaixo: 
 
  ORIGEM DESTINO ASSUNTO VALOR (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
  
 
  

Gestão 
Estadual 

Francisco 
Beltrão 

Referente a recursos de estruturação da 
urgência e emergência do Hospital São 
Francisco para atendimento dos 27 municípios 
da 08ª RS, em parcela única. 

150.000,00 

Campo 
Mourão 

 
Referente a estruturação da rede de urgência 
e emergência e rede materno infantil, para 
atendimento à população própria do Hospital 
Santa Casa de Misericórdia de Campo 
Mourão, em parcela única. 

550.000,00 

Foz do 
Iguaçu 

Referente estruturação das redes de atenção 
às urgências e rede materno infantil do 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck, em parcela única. 

 
1.615.901,55 

 
  

Pato 
Branco 

 

Referente aos procedimentos, ações e 
serviços de média complexidade no escopo da Rede materno infantil, em parcela única. 23.500,00 
Referente ao custeio de ações e serviços de média e alta complexidade hospitalar para 
atendimentos referenciados dos municípios da 
07ª Regional de Saúde, em parcela única. 

250.000,00 

Terra Boa 
 

Referente ao custeio de ações e serviços 
hospitalares, em parcela única. 50.000,00 

Umuarama Referente ao custeio de extrapolação do teto 
para atendimento de alta complexidade 
cardiovascular, em parcela única. 

100.000,00 
 
 
 
 

Repactuação de 04 AIH de Presidente Castelo 
Branco para Colorado 1.828,28 
Pactuação de 03 AIH de Ângulo para Colorado 2.053,56 
Pactuação de 4 AIH de Iguaraçu para 2.738,08 
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Colorado 

Colorado 
Pactuação de 1 AIH de Atalaia para Colorado 684,52 
Pactuação de 3 AIH de Munhoz de Melo para 
Colorado 2.053,56 
Pactuação de 1 AIH de Flórida para Colorado 684,52 
Pactuação de 6 AIH de Santa Fé para 
Colorado 4.107,12 
Pactuação de 30 AIH de Mandaguaçu para 
Colorado 13.697,70 

Santa 
Izabel do Oeste 

Pactuação de 15 AIH de Salto do Lontra para 
Santa Izabel do Oeste 6.949,20  

Dois 
Vizinhos 

Gestão do 
Estado 

Repactuação de 15 AIH de Dois Vizinhos para 
Salto do Lontra 7.721,20 

 
 

 
  Dr. César Augusto Neves Luiz                                          

  
 Secretário de Estado da Saúde do Paraná              

 
 Ivoliciano Leonarchik 

 
Presidente do COSEMS/PR   
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